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LEI MUNICIPAL N9 1.831, DE 11 DE JULHO D8.2024.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para

elaborâção e execução do orçamento para o exercício
financeiro de 2025, e dá outras providências.

O Prefelto do Município de Penedo, Estado de Alagoas, no uso de suas atribuiçôes legais, faz
saber que a Câmara Municipal de Penedo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I

sEçÃo I

DAS DtSPOStçÕES PREt-tMtNARES

Art. 1e - Esta Lei estabelece, em cumprimento âo artigo 165, §2e, da Constituição Federal e as

determinaçôes da Lei Complementar ne 101 de 04 de maio dê 2000, as diretrizes para elaboração dos
orçamentos para o exercício financeiro de 2025, compreendendo:

| - as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício proposto, em conformidade
com o plano plurianual;
ll - a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações dos orçamentos do
Município;
lll - as disposições relativas às despesas com pessoal;

lV - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;
§ 1s - fazem parte integrante desta Lei os seguintes documentos:

a) Anexo l- Metas e Prioridades da Administração para 2025;
b) Anexo ll- Estimativa de Arrecadação para 2025/2027;
c) Anexo lll - Meta de Resultado Primário para 2O25/2027;
d) Anexo lV - Meta de Resultado Nominal para 202512027;
e) Demonstrativo l- Metas Fiscais Anuais em valores correntes e constantes paía 2025/2027;
f) Demonstrativo ll - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício de 2023;
g) Demonstrativo lll - Metas fiscais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores a

2025;
h) Demonstrativo lV - Evolução do Patrimônio no período de 2021 a 2023;
i) Demonstrativo V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;
j) Demonstrativo Vl - Avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS; , , /
j) Demonstrativo Vll- Estimativa e compensação da renúncia da receita; /'W
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l) Demonstrativo Vlll - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado -
DOCC;

m) ARF - Anexo de riscos fiscais e providências;

n) Anexo V - Metodologia de Cálculo da Estimativa da Arrecadação parc 2025/2027 .

§ 2e - os documentos previstos no § 1e deste artigo são elaborados com base na PORTARIA

STN/MF Ns 699, de 07 de julho de 2023.

§ 3e - as informaçôes contidas nos Anexos I e ll constam no PPA2O22l2O25, com as correções e

ajustes necessários para o exercício de 2025, 2026 e 2027 .

§ 4e - para a elaboração do Demonstrativo 2 da presente lei, foi utilizado o mesmo valor do PIB

Estadual.

§ 59 - no que se refere ao Demonstrativo 7, o Município apresenta valores apenas quando da
revisão do Código Tributário Municipal, bem como a partir de lei específica que venha a ser editada.

§ 6e - na elaboração do Demonstrativo 8, o Município observou o aumento previsto na

arrecadação das receitas correntes pa'a 2025, em relação à previsão de arrecadação para 2024.
§ 7e - Como providências, no ANEXO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS, o Município considera

como fonte de recursos para os créditos adicionais a Reserva de Contingência e a Anulação de dotações
orçamentárias, podendo se utilizar de outras fontes de recursos previstas na Lei ne 4.320/64, quando da

execução orçamentária.

Art.2e - Entende-se por Diretrizes Orçamentárias as instruções e orientações para elaboração e

execução dos orçamentos para o exercício financeiro de 2025.

sEçÃo il
DOS GASTOS MUNICIPAIS

Art,3q - Constituem gastos municipais aqueles destinados à aquisição de materiais, bens e

serviços para cumprimento dos objetivos do Município, bem como os compromissos de natureza social e

financeira.

Art.4e - Os gastos municipais são estimâdos por serviços mântidos pelo Município, considerando-
se:

l-A carga de trabalho estimada para o exercícío finânceiro;
ll-Fatores conjunturais que possam afetar os gastos;

lll-Recursos destinados ao pagamento e parcelamento da Dívida Fundada;

lV-Recursos destinados ao pagamento de sentenças judiciais;

sEçÃo ilr
DAS RECEITAS DO MUNICIPIO

Art.se - constituem Receitas do Município aquelas provenientes:
| - Dos tributos de sua competência;
ll - De atividades econômicas;
lll - De transferênciâs constitucionais ou voluntárias;
lV - Das alienações; {il^

tttl riíl1
pREFETTURÂ MUNTCTPAL DE PENEDO I CNPJ 12 243.697/0001-OO

PRAÇA BARÂo DÉ PENÉDo. 19, CENTRo HISTÓR|co . cEP 572oo.ooo PENEDo,ALAGoAS
ÍELEFONE (42) sss1-2727 ' gaprê@penedo al gov br

http://wu/w. penedo.al. gov. br

,-
PENEDO



ô

Ç
MUNICÍPIO DE PENEDO

ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE CIVIL DO PREFEITO

V - Dos empréstimos e financiamentos autorizados por Lei, destinados à despesa de capital.
Vl - Das contribuições sociais pâra o Regime Próprio de Previdência Social- RPPS.

Art.6e - A estimativa das receitas considera:
| - Os fatores conjunturais que passam vir a influenciar a produtividade de cada fonte;
ll - A carga de trabalho estimada para o serviço, quando este for remunerado;
lll - Alterações na legislação tributária;
lV - A variação do índice de preços;

V - A arrecadação dos últimos 03 (três) exercícios encerrados (2O2L a 20231 e a previsão para
2024.

Aft.7e - O Município fica obrigado a arrecadar todos os impostos de sua competência;
§1e - O Município não poupará esforços no sentido de diminuir o valor da dívida ativa;

§2e - O Município procurará modêrnizar a máquina fazendária no sentido de aumentar a

arrecadação;

§3e - A lei que conceda ou amplie incentivos ou benefícios de natureza tributária só poderá ser
aprovada ou editada se cumpridas às exigências do art.14 da Lei Complementar ne 7O7/20O0

CAPíTUIO II
DAS DIRETRIZES, METAS E PRIORIDADES

Art.8e - Em consonância com o art. L65, § 2e, da Constituição Federal, as metas e príoridades
para o exercÍcio financeiro de 2025 serão as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades (ANEXO l),
que integra esta Lei.

Art.99 - As ações constantes no Anexo de que trata o artigo anterior possuem caráter indicativo
e não normativo, devendo servir de referência para o planejamento, sendo automaticamente atualizados
pela lei orçamentária e respectivos créditos adicionais, com atualização automática nos valores previstos

no plano plurianual.

§ls - As ações constantes no Anexo de que trata o artigo anterior para o exercício financeiro de

2025 foram definidas com base nas diretrizes estratégicas que nortearâm o Plano Plurianu al2022-2025 e

terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2025 e na sua execução, não se

constituindo, todavia, em limite à programação das despesas;

§2s - Quando da Elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2025, o Poder Executivo

e o Poder Legislativo deverão obedecer aos atos normativos que estiverem vigentes;

§3e - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual

se contemplados no Plano Plurianual (art.5e, § 5s, da LRF).

Art.10 - O Município não gastará menos que 25% (vinte e cinco por cento) no Desenvolvimento
do Ensino, nem menos que 15% (quinze por cento) nas ações de saúde, em relação às receitas resultantes
de impostos, conforme determina o art.2!2 da Constituição Federal e a Emenda Constitucional ns 29,

respectivamente, devendo a Lei Orçamentária para 2025 já fixar tais valores mínimos.
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Art. 11 - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2025, será dada
como prioridade à utilização de no mínimo 1% (um por centol sobre a Receita Corrente Líquida prevista
para o exercício financeiro de 2025, com ações do Sistema único da Assistência Social (SUAS), objetivando:

§1s - Ampliação da política de assistência social através do Sistema único de Assistência Social
(SUAS), dos serviços, programas, projetos e benefícios sócios assistenciais para as famílias em estado de
vu lnerabilidade, a nas situações de enfrentamento a estado de emergência e calamidade pública;

§2s - Combate à pobreza com a execução de programas sociais de transferências renda;

§3e - Melhoria dos serviços prestados à população com atenção especial às políticas de educação,
assistência social e saúde;

§4s - O Município não gastará menos de 2o/o ldois por cento) da receita tributária líquida anual
na promoção eficaz de políticas públicas de combate ao trabalho infantil e profissionalização de
adolescentes e nem menos de 2o/o (dois por cento) do Fundo de Participação dos Municípios com o Fundo
Municipal dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, a serem vinculados à promoção eficaz das
políticas de combate ao trabalho infantil e profissionalização de adolescentes.

Art.12 - Constará da Lei Orçamentária recurso para pagamento de sentenças judiciárias,

consoante determina o art. 100 da Constituição Federal, devendo na execução orçamentária e financeira
identificar os beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, conforme determina o art. 10 da Lei

Complementar ns 101 de 2000.

CAPíTUIO III

A ESTRUTURA, ORGANIZAçÃO E DIRETRIZES PARA A EXECUçÃO E ATTERAçÔES DO ORçAMENTO

sEçÃo I

Da Organização dos Orçamentos

Art.13 - A Lei Orçamentária compor-se-á de:
l- orçâmento Fiscal;

ll - Orçamento da Seguridade Social;

lll- Orçamento de lnvestimentos
§le - O Orçamento Fiscal tratará da política fiscal e abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo,

seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

§2s - O Orçamento de Seguridade Social abrangerá as áreas de Saúde e Assistência Social;

§3e - O Orçamento de lnvestimento abrangerá as empresas que o Município, direta ou

indiretamente, detenha a maioria do Capital Social com direito a voto;

§4s - A Lei Orçamentária será apresentada com a forma e o detalhamento estabelecidos na Lei

Federal n'4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar Federal ns 101, de 04 de maio de 2000,
e demais disposições legais e constitucionais sobre a matéria, adotando, na sua estrutura, a classificação
da receita e da despesa quanto â sua natureza e à classificação funcional da despesa orçamentária
atualizadas, de acordo com âs disposições técnicoJegais contidas na legislação em vigor.

Art. 14 - A lei orçamentária discriminará em unidades orçamentárias específicas as dotações
destinadas: 

, j/rL
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l- a fundos especiais;
ll- às ações de saúde;
lll- às ações de assistência social;
lV - à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

Art. 15 - No Projeto de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2025 as Despesas com
Pessoal e Encargos não poderão ultrapassar o limite prudencial estabelecido no art. 22 da Lei

Complementar ns 101/00.
Parágrafo Único - Caso o Município, quando da elaboração da Lei Orçamentária parâ 2025, já

esteja acima do limite previsto no art. 22 da Lei Complementar ne 101/00, as vedações contidas no
referido artigo deverão ser observados quando da fixação destes gastos.

Art. 16 - O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo
será constituído de:

| - texto da lei;

ll - quadros orçamentários consolidados;
lll - anexo dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e despesa na

forma definida nesta Lei;

lV - demonstrativo da renúncia da receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias
de caráter continuado.

Parágralo Único - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá
justificativa da estimativa e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa.

Art. 17 - Para efeito do disposto neste capítulo, o Poder Legislativo do Município e as entidades
da Administração lndireta encaminharão, ao Poder Executivo, até 30 de setembro de 2024, sua respectiva
proposta orçamentária, para, se compatível com as determinações previstas na Constituição ou em lei
infraconstitucional, serem incluídas no projeto de lei orçamentária, observadas também as disposições
desta Lei.

Art. 18- O Poder Executivo encaminhará a proposta orçamentária para apreciação do Legislativo
até 31 de outubro de 2024, prazo suficiente para estimar a receita de acordo com os índices da União e
do Estado, bem como da Execução Orçamêntária de 2024.

sEçÃo il
Do Equilíbrio entre Receitas e Despesas

Art, 19 - A Lei orçamentária conterá reserva de contingência constituídâ de dotação global e

corresponderá ao vâlor de até 3% (três por cento) da Receita Corrente Liquida Prevista pâra o Município
e se destinará a atender a passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos, considerando-se, neste
último, a possibilidade de destinação para a abertura de créditos adicionais (Portaria STN 163, art.8e),
conforme anexo de riscos fiscais,

Parágrafo Único - para efeitos do disposto no caput deste artigo, a Reserva de Contingência do
RPPS não será considerada no cálculo do limite máximo para reserva de contingência do Município, visto
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que aquela Reserva somente poderá ser destinada a passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos
do próprio RPPS.

Art.20- Para efeitos do art. 16 da Lei Complementar ne 101 de 2000, entende-se como despesas

irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse os limites a que se referem os incisos I e ll do art. 24 da Lei

Federal ne 8.666 de 1993, bem como aquelas oriundas de aumento das alíquotas previdenciárias
patronais.

Art. 21 - As despesas de caráter continuado terão um aumento limitado ao mesmo percentual
verificado na Previsão da Receita para 2025 em relação ao exercício financeiro de 2024, desde que não

comprometa as metas fiscais estabelecidas para o exercício de 2025.

Art.22 - Na hipótese de ocorrer às circunstâncias estabelecidas no caput do art.ge, ou no inciso
ll, § 1s, do art.31, todos da Lei Complementar ne 10U2O00, os poderes Executivo e Legislativo deverão
proceder à respectiva limitação de empenho, no montante e prazo previstos nos respectivos artigos.

§1e - Ao final de cada bimestre, a Administração Pública verificará o cumprimento das metas de
resultado primário e nominal no Anexo de Metas Fiscais;

§2e - Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Legislativo o
montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho, a fim de que atinjam as Metas Fiscais para o
Exercício de 2025.

Art. 23 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentáriâ do exercício de 2025, o
Executivo estabelecerá, a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a

compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

sEçÃo ill
Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias e dos Créditos Adicionais Destinados ao

Poder Legislativo

Art. 24 - O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2025, para efeito de

elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual previsto no art. 29-A da

Constituição Federal sobre a projeção de arrecadação para o exercício financeiro de 2024, que será

enviado pelo Poder Executivo até 31 de atosto de 2024, acrescido dos valores relativos aos inativos e

pensionistas pagos diretamente por aquele Poder.

Art. 25 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito
diretamente em conta bancária indicada pelo Poder Legislativo.

§le - As Arrecadaçôes de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de aplicações
financeiras, ISS e outras que venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio do Legislativo e que

não tenham sido recolhidas diretamente ao Executivo serão contabilizadas nesse Poder como receita
municipal e, concomitantemente, como adiantamento de repasse mensal do Executivo ao Legislativo.

§2e - Ao final do exercício financeiro, o saldo de recursos do Legislativo será devolvido ao Poder
Executivo, deduzidos:

| - os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, considerando-se some?te/ as

contas do Poder Legislativo; /Lá//"
aataaaa
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ll - outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo.

Art. 26 - A execução orçamentária do Legislativo será independente, mas integrada ao Executivo
para fins de consolidação contábil.

sEçÃo rv
Da Disposição Sobre Novos Projetos

Art. 27 -Além da observância das prioridades e metas de que trata esta Lei, a Lei Orçamentária
e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

I - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
ll- estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio público.
Parágralo Único - Não constitui infração a este artigo o início de novo projeto, mesmo possuindo

outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos orçâmentários, ou que seja
custeado por outra esfera de Governo.

SEçÃO V
Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração lndireta

Art. 28 - O Município poderá efetuar transferências financeirâs intragovernamentais, autorizadas
em lei específica, conforme preconiza a Constituição da República, art. 767, Vlll, a entidades da

administração indireta até os limites necessários à manutenção das entidades ou investimentos previstos

e que não haja suficiente disponibilidade financeira.

sEçÃo vr
Das Transferências dê Recursos para o Setor Privado

Subseção I

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 29 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotaçôes a

título de subvenções sociais ou auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins
lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições:

| - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,

saúde, educação, cultura ou desporto, e estejam registradas nas Secretarias Municipais correspondentes;
ll- sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, institucional ou assistencial;
lll - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição da República, no art. 61 do ADCT, bem como

na Lei ne 8.142, de 7 de dezembro de 1993.

Parágrafo Único - para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada

sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos dois anos,

contendo:
a) Certidão Negativajunto ao INSS

b) Certidão Negativa junto à Receita Federal

c)Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Estadual

d) Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Municipal

aaaaatt
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e) Certidão Negativajunto ao FGTS

f) Certidão de Comprovação de Filantropia emitida pelo INSS; e

S) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Subseção ll
Das TransÍerências às Pessoas Físicas e Jurídicas

Art.30- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas físicas,

através dos programas instituídos de assistência social.
ParágraÍo Único - â transferência de recursos dependerá de parecer prévio da Secretaria

Municipal de Assistência Social, ou órgão equivalente do Município, que analisará os casos

individualmente, aprovando-os ou não.

Art. 31 - A transferência de recursos públicos para cobrir necessidades de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos deverá ser autorizadâ na Lêi Orçamentária Anual ou por lei específica e, ainda, atender a

entidade que abranja âtividades nas áreas de assistência social, saúde, agricultura, desporto, turismo ou

educação.

§1e - a transferência de recursos dependerá de parecer prévio da Secretaria Municipal a qual a

entidade privada seia relacionada, de acordo com a atividade executada.

§2e - a transferência de recurso dependerá da apresentação de declaração de funcionamento
regular nos últimos dois anos, contendo:

a)Certidão Negativa junto ao INSS

blCertidão Negativa junto à Receita Federal

c)Certidão Negativa junto à Fazenda Públicã Estadual

d)Certidão Negativa junto à Fazenda Pública Municipal
h) Certidão Negativa junto ao FGTS; e

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

sEçÃo vil
Das Altereções Orçamentárias

Art. 32 - As alterações na Lei Orçamentária poderão ser realizadas de acordo com as

necessidades de execução, observadas as condições de que tratam este artigo.
| - As alterações que visem à inclusão de autorização para despesa inicialmente não computada

na Lei Orçamentária, em conformidade com os artigos 41 a 43 da Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964,

serão autorizadas pelo Poder Legislativo por intermédio de crédito especial, que será aberto por meio de

ato próprio de cada Poder, quer seja decreto para o Poder Executivo ou Resolução do Poder Legislativo;
ll - As alterações que visem ao reforço de autorização para despesa inicialmente computada de

forma insuficiente na Lei Orçamentária, gerando acréscimo no valor da ação orçamentária, serão
realizadas mediante autorização do Poder Legislativo para abertura de crédito suplementar, em

conformidade os artigos 41 a 43 da Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os objetivos das

referidas ações na 13 forma do art. 167, inciso Vl, da Constituição Federal, que será aberto por meio de

decreto do Poder Executivo; /1//,n
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lll - As alterações de fonte de recurso, modalidade de aplicação, categoria econômica e grupo de

natureza da despesa que não gerem acréscimo no valor das ações orçamentárias, inicialmente
contempladas na Lei Orçamentária anual e em seus créditos adicionais, serão feitas mediante Decreto;

lV - As alterações nos títulos das ações, desde que constatado erro de ordem técnica ou legal, e
os ajustes na codificação orçamentária, decorrentes de necessidade de adequação à classificação vigente
ou estrutura administrativa do Município, desde que não altere o valor e a finalidade da programação,
serão realizadas por meio de decreto do Poder Executivo;

§1s - A Lei Orçamentária estabelecerá limite percentual sobre o total da despesa fixada para

prévia autorização de abertura de crédito suplementar e contratação de operações de crédito, em
conformidade com o art. 165, §8e, da Constituição Federal.

§2e - Para abertura de créditos adicionais, além dos recursos indicados no art.43, §1e da Lgi ne

4.320, de 17 de março de 1964, destinados à cobertura das respectivas despesas, considerar-se-ão os

valores resultantes de convênios, contratos ou acordos similares celebrados ou reativados durante o
exercício de 2O25, bem como de seus saldos financeiros do ano anterior e não computados na receita
prevista na Lei Orçamentária.

Art. 33 - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos nos últimos quatro meses
do exercício de 2O24, poderão ser reabertos, pelos seus saldos, no exercício de 2025, por Decreto do
Poder Executivo, mediante a indicação de recursos do exercício corrente.

Art. 34 - Os projetos de lei relativos a créditos adicionais deverão vir acompanhados de:
| - exposições de motivos que os justifiquem;
ll - indicação da fonte de recursos disponível para a suplementação, entendendo como fonte os

recursos previstos ne §1e, do ârt.43, da Lei 4.320/64;
lll- memória de cálculo em caso de excesso de arrecadação do exercício corrente, ou superávit

financeiro do exercício anterior, separando recursos livres e vinculados.

sEçÃo uil
Transposição, Remanejamento e Transferência de Dotações Orçamentárias

Art. 35 - Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposição,
remanejamento e transferências de dotações orçamentárias.

§1e - A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização
orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir desvios de
planejamento.

§2s - Para efeitos das leis orçamentárias, entende-se por:
l- Transposição - o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de categorias de

programação totalmente concluídas no exercício para outras incluídas como prioridade no exercício;
lÍ- Remanejamento - deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção, desdobramento

ou incorporação de unidades orçamentárias à nova unidade;
lll- Transferência - deslocamento permitido de dotações de um mesmo programa de Governo.

DAs DtsposrçÕEs REr-Afl vAsci;ÍXt"rlxr DE cARÁrER coNfl NUADo //4L
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sEçÃo I

Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

Art. 36 - A compensação de que trata o art. L7, § 2e da Lei Complementar ns 101 de 2000, quando
da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes Executivo,
Legislativo e Administrações lndiretas, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva
margem de expansão.

sEçÃo il
Das Despesas com Pessoal

Art. 37 - Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão até o encerramento do exercício de 2025,
a tabela de cargos efetivos, empregos públicos e cargos comissionados integrantes do quadro geral de
pessoal civil, demonstrando os quantitativos ocupados e vagos.

Art. 38 - Para fins dê atendimento ao disposto no art. 169, § 1s, inciso ll, da Constituição da
República, ficam autorizâdos, além das vantagens pessoais já previstas nos planos de cargos e regime
jurídico:

l- concessão de aumento de remuneração, como forma de revisão geral anual;
ll - criação de cargos, empregos e funções de confiança, observadas as necessidades da

Administração Pública;
lll - reforma do plano de carreira do magistério público municipal;
lV - alteração da estrutura de carreiras;
V - admissão de pessoal por aprovação em concurso público para cargo ou emprego público, com

disponibilidade de vagas;

Vl - designação de função de confiança ou cargo em comissão, com disponibilidade de vagas;

Vll - concessão de abono remuneratório aos servidores em exercício de cargo em comissão ou
função de confiança;

Vlll - contratação de pessoal por tempo determinado, nos casos de excepcional interesse
público, desde que atendidos os pressupostos que caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal
específica, e que venham a atender a situações cuja investidura por concurso não se revele a mais
adequada, face às características da necessidade da contratação.

§1e - O atendimento ao disposto neste artigo deverá ser observado pelos Poderes Executivo e

Legislativo;

§2e - Lei específica deverá ser editada quando da implantação dos incisos ll, lll e lV;

§3e - No caso de implantação do inciso I deste artigo, lei específica deverá ser editada,
observando-se sempre os limites mínimos e máximos para os salários, além dos limites das despesas com
pessoal previstos no inciso lll, art. 20 e vedações do parágrafo único, inciso l, do art. 22, todos da Lei

Complementar 101 de 2000;

§49 - Nos casos dos incisos deste artigo, deverá sempre ser observado o que preconizam os arts.
16, 11,19,20,21,22 e23dâLei Complementar 101 de 2000, quando de sua implantação. ^,,//&r',
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Art. 39 - No exercÍcio de 2025, quando a despesa total com pessoal exceder o limite previsto no
parágrafo único do arr.22 da Lei Complementar 101 de 2000, a realização de serviço extraordinário em
qualquer dos Poderes somente poderá ocorrer no caso previsto do art.57, §6e, inciso ll, da Constituição,
ou quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações
emergenciais, de risco ou de prejuízo para a sociedade, dentre estes:

l- situações de emergência ou calamidade pública;
ll - situações em que possam estar em risco à segurança de pessoas ou bens;
lll - a relação custo-benefício se revelar favorável em relação à outra alternativa possível.

Art. 40 - A Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2025 não poderá fixar o total das
Despesas com Pessoal e Encargos acima do limite previsto no parágrafo único do art. 22 da Lei

Complementar 101 de 2000, devendo este limite ser observado por cada Poder separadamente.

CAPíTUIO V
DAS DISPOS|çÕES SOBRE ALTERAçÕES NA LEGISLAçÃO TRIBUTÁRN DO MUNICíPIO

Art.41 - Na política de administração tributária do Município, fica definida a seguinte diretriz
para 2025, podendo, até o final do exercício, legislação especÍfica dispor sobre:

| - revisão no Código Tributário do Município, especialmente sobre:
a) lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU;

b) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, observando-se a Lei Complementar 116

de 2003.
c) Regulamentação do Simples Nacional, no âmbito do Município.

Art.42 - Nâ estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser considerados os

efeitos de propostas de alteraçôes na legislação tributária.
ParágraÍo Único - caso as âlterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parciâtmentê,

de forma a não permitir a integralização dos recursos esperados, serão contingenciadas as previsões de

receitas e a fixação de dotações orçamentárias, de forma a restabelecer o equilíbrio entre receita e
despesas.

CAPíTUtO VI
DO NÃO-ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS

Art. 43 - A limitação de empenho prevista no aÍt. 22 desta Lei, deverá seguir a seguinte ordem
de limitação:

l- No Poder Executivo: - , /
a) diárias; /6',
b) realização de serviço extraordinário;
c) aquisição de material de consumo;
d) realização de obras com recursos próprios
ll- No Poder Legislativo:

a)diárias;
b)realização de serviço extraordinário
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c)aquisição de material de consumo
d)realização de obras com recursos próprios

§1s - As limitações prêvistas no inciso I deste artigo não podem abranger os projetos e atividades
cuja despesa constitui obrigação constitucional ou legal de execução;

§2s - Em não sendo suficiente, ou sendo inviável sob o ponto de vista da administração, a

limitação de empenho poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção:
| - das despesas com pessoal e encargos sociais;
ll- das despesas necessárias para o atendimento à saúde;
lll- das despesas necessárias para a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;
lV - das despesas necessárias para o atendimento à Assistência Social;
V - das despesas com pagamento de Aposentadorias e Pensôes;
Vl - das despesas com o pagâmento dos encargos e do principal da dívida consolidada do

Município;
Vll - das despesas com o pagamento de precatórios judiciais.

§3e - A limitâção de empenho corresponderá, em termos percentuais, ao valor ultrapassado da
meta de resultado primário ou nominal, estabelecido no Anexo de Metas Fiscais.

§4e - Na hipótese da ocorrência do disposto no copuf deste artigo, o Poder Executivo comunicará
ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do bimestre, acompanhado dos parâmetros
adotados e das estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada um na limitação do
empenho e da movimentação financeira.

§5e Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional ou pela

Assembleia Legislativa, para proposições que atendam às necessidades dela decorrentes, fica dispensada
a demonstração de ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais, sem prejuízo do disposto na Lei

Complementar ne 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

§5e Para o exercício de 2025, o valor da meta constante do anexo de metas fiscais constante
desta Lei será ajustâdo em função da atualização das estimativas a ser realizada no Projeto de Lei

Orçamentária de 2025, e durante a sua execução, nos relatórios a que se refere o §le DO ART.22.

§7e A atualização do valor da meta durante a execução orçamentária nos termos do disposto no

PARÁGRAFo ANTERIoR, deverá ocorrer por meio do ATO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

CAPÍTUTO VII
DAS DTSPOS]çÕES FTNATS

Art.44- Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar 101 de 2000, fica o Município
autorizado a firmar convênio ou acordo, com a União ou Estados, com vistas:

l- ao funcionamento de serviços bancários e de segurança pública;

ll- a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Município;
lll- à utilizâção conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de propriedade do Estado

ou União;
lV - a cessão de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades dos Entes envolvidos;
V - a realização de obras e serviços públicos de interesse público local. ,.t t .,/
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Art.45 - Se o Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado até 31 de dezembro de 2024, ticam
os Poderes Executivos e Legislativos autorizados a utilizar LhZ avos (um doze avos) mensais da Proposta
Orçamentária paÍa 2025.

Art. 46 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Penedo-Al, 11 de julho de 2024,388e ano de elevação à categoria de Vila, 182s de elevação à

condição de Cidade.
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ESTADO DE ALAGOÂS
MUNtciPto DE PENEDo

LEr DE orRETRtzEs oRÇAUENTÂRrAs pARA 2025
ESTImÂTNA DE ARREcADAçÃo paRA 202sr2027

ANEXO II
Rt1Conlormo.rl. t2 d. L.i n" 1ol/2000

€rEcuÍÂoÂ PREVISTA ESÍlXAo^
XOTEIICLAÍURÂ

2021 m72 202X m2a 2025 2026 2021
214.f22.922 404 555.548 245_612.ff1RÊCEITAS CORREI{IES 265 806 019 293.361.853 306.563.r36 320.35a.a77

lmporlos, TãI.! e Conlíbulçôê3 de Xelho.ia 8.052.E71 13.69t_srt7 26.1f7 551 20.397.262 29.255./tO6 30.571 E99 31.9i17.634
IPIU 885.321 985 8:rU I O:tO 193

2 244 A50 t 1 457.766 18 386.71IIRRI 19?14 111 ?oola ua
8l

7 ír0 !8tt., l /.430 139
,t I

Otíros lmpo3roô . Dlvda Àllvã 11n 195

Ro€ellâ cl€ ContílbúrcôQr 7.541.692 1t.185.723 I r.3r 6.550 9 7116.599 t 2.335.oilo 't 2.890_ r t6 l3-1ro.172
5 I t2.Arg 6tl4at2Conl Píêudênoa - SêÍvlclcí 6 6/7 549

Conl Prêúdánclâ . PÊlíonál

I 5 /0ô 613

2 $9 ra3 108.0a6. ra9 20 16a.936 6.1,r3.377Râcoitâ P.trimoniôl 5 87E 830 6 419 E29 6 704 t22
1.175.277RemuÍteraçâo dê OePosrlos VnaulA<k s 2 tf1 122

8 167 r0rRemú\saçáo do6 RecuÍsos do RPPS

txl 063.411

R.c.íâ dG Sêúiço3 r3 ma Eag I 123.789 a16 837 3.403.796 3 9t5-715 4.091.922 4.2r6.059

Or4Íos Serúços
TRÂNSFERENCIAS CORRÉIIÍES 1E3 06t.496 212.322.4E6 221.Atf_a71 225_79A.255 210.211-522 251.024.2E0 262.320.373

,4 239 rt3 14.102.332 85.229 920 79.905.637 Eô.06rt.1EaTRATSFERÉNCI,AS DA uMÀo 92.027.Otl 96 t68.295
6t 555 3t360 05/ /58 ril,5t4 053 70 114 579

6 073 !rA

ItR )4 t) t4 38.t2i

4 124 701 3r3 500, r,1 r I

lin..I,aíir) l.lir urs,, Mtrúial 3l16 1t 31t 134

CollPàrlo Roydl$s

Cota-Paíê dc Funcb Espêcol clo PeÍóleo . FEP 13r6.1âO
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-
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I-

4 lao 000



( ( ( ( ( ( ( ( ( ((( ((( ((( ( ((((( ( (((((( ( (( ( ( ( ( ( ( ( (( ( ( ( ( ( (

ESTADO DE ALAGOAS
MUNICiPIO DE PENEDO

LEr OE OTRETRTZES ORçÂitENTÁRnS PARA 2025
ESTTMAÍ|VA DE ÂRRECADAÇÁO PÀRA 202512027

ANEXO II
Co.lormê aÍ|. 12 da L6i n" r01/2000 RSl

EXECUÍÂDÂ PREVISÍA ESNIADAXOX€XCLAÍURA
2021 2022 2023 m2a 2025 2026 2027

Ír.nslêrenciD ato SUS 38.555.89S a5.1E0.939 5í.674 33a 50.ô60.563 56.325.024 s8.859.65{) 61_508.335
fr.nsleréncias FN S 481 5{)0 3.'t71.7,t9 3.653 6tO 2.066.24E 3.982.tr68 {.151.679 4.344.95,1
ÍíanôÍeÉncia. do FNOE 1.72't.666 1.950 448 1.321.767 2.5/t9.307 3.520.726 3.783.659 3.953.923
ÍRAI{SFERÊ ClA DOS ÊSIÂDOS 33.1t9.800 31.560.464 30.092.692 32.516.68/a 32.401.252 34.277,308 35.8í9.787

CotaPaíe dc ICMS 24.t79.357 23.964 013 25.931.642 26.lm.114 27 2 2t9
ColaPaíe do IPVA 4 30t.255 4.415_4.Á 5.325.5?2 6.359.046 5.8ÍX 874 ti.066.093
cota-Parte do lPl 10.562 I 749 11.001 11.99'l l2 531 13 095
CIDÊ 28_t;21) s.013 4lt tio4 9t))4 10.128
Colâ-Pâíe RoyallÉs - Comp Fnanc pela Píocl PelÍólêo 766.019 167 8:I3 837 141 874.813 914.1/9
Oukas ÍÍanslêráncÉs dos Esla(bs 15.273 16.648 11 397 18.180

Ííanrlêaência6 pãra Saúde 7.912.731 l-192-111 3.536.E35 4.255.114 4.030.9í03.857.330 4.2r2.301
SESAU 7.972.731 3_492.141 3.534.835 4.265.114 3.857 3«) 4 0«)910 4 212 3()1

Írãn.lêrónciâs f, utligovc.n.mentair 44.466.618 63.í)6.2í8 63.237.8't7 11.119_221 68-929.221 72-03r.035 75.272_432
Recursos do FUNDEB 33.382.762 4 t 153 475 42.007.61r 4r.889.349 4l.ua 770 50.001 964
Complem€nlãÇáo fU DEB I I OA3 856 22_352 743 21230_26 29.859 87? 23.140.921 24.tA2 26 25_270_4ffi

Tr.nilêrênciaa d€ Convánloa cla Uniáo 677.79X 233 747 408.589 445.362 465.404 446 la7
Taansleréncias dê Convanior do. E3tâdor 62.O44 2.24O_111 '1.637,854 1.655.lEa 2_003.261 2.m3./(}E 2.t67_6',t'l

458 669 50.'t83.454OUTRÂS RECEIIAS CORRE}ITES í-959.420 141.277 I a97 6§3 1.s65_089 r.635.5t9
Mullâs AdmrnrslrâlNâs Conlrâtuals e Judx:|ars 2r3_331 15 Íi5 r8.173 18 991 l9 845 20.738
lndenEaçó€s Reshlu!çôes e RêssaÍomênlos 190.13 r 149.295 1.356.608 163.r(X 1.478.703 'l |,4at 244 1.614.700
Oulras Rêcsilâs - Fnânc€tas - PÍincipãl 55.408 50 034.159 587.241

RECEIÍÂS DE CAPITAL 204.251 2.203.r70 3.002.0't7 42.951_122 2A.l?4.443 30.017.461 31.368.2a7
Operações de C€drlo
ÂmortlzâÇâo cre Emprcslrmos

Âl€nação cle Bêns

TrânsleÍenoôs cle Cãglal 20Á.291 2 203.170 3.002.017 42 957 .122 2A.12Â.U3 !o.017.46, 31 368.247

ôEouÇôEs DA REcEtrA coRREr{TE 18.616.t03 17.455.409 t8 t78 t75 19.569.903 't9.8r4_2t 0 20.705.Eí) 21.637.6't3
t2 0t 1.552 I 1 9$:l .'l1Ioêduçào FPM - FUNOEB 12.311.fti3 13.102.811 t 3 419 0511 14 022.S't6 14.653 947

DeduÉo ITR - FUNDEB 6.516 16 425 6 995 7.043 I _624 1.§7 8 326
DedúÇáo tC 87/96 - IUNOEA

t»duÇáo ICMS - FUNDEB 5.755.871 4.560_123 4.792.603 5.r86 328 5.224.155 5 459 242 5./04 908
DeduÇáo IPVA ' FUNDÊB 860.251 883.0S2 t 065 114 1-2l1.AOg 1.160-975 1 2t3 2tar 1.267.813
DeduÇáo lPl ' FUNDEB 1 750 2 200 t 912 2.398 2 506 2 619

----

--

-

-
-- -

44 4ll9

45.788.296

2.112
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ESTAOO DE ÂLÂGOÂS
MUNICIPIO DE PENEDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇÂllEN-TÁRlAS PARA 2025
ESTIMATNA DE ARRECADAÇAO PARA 2025/2Í27

ÂNEXO I
Conlormr .í. '12 d. L.l CompLlticntaÍ n" 101/2m0 R$r

XOIEXCLAIURA
EIECUTADA PREVISÍA ESÍlI^OA

m2l zo22 m2t m21 2025 m26 2027

RECEITA CORRE}IÍE ' CAPTÍAL 214.927 213 406.75t.7í7 23t.6ta.706 30t.761.14í 322.Ot6.6r6 336.560.5t7 151-726_724

RECEITAS CORRENTES INTRA{)RçAXENÍARIAS 4.02/i.9ll 10.503.082 r t.668.51E 9.',t 89.548 10.2',15.672 í0.575.377 r 1.155.769
Conkrbrrçó$ PreúdeíÉlánas do Reqrme Prôp4o 4 o24.911 9.995.1{7 11.106.505 g 603.078I 1a9 548 10.035.216 10 486.801

Contnb Palronâldo Serv. A Cvil- ErerciooAnlêíoÍ

FITTTí Tr!

mtreEl3

tTFrrÍrt',5

EÍZilIl

ffiErtir

EIrIS

FEFTT' ,Er8317.952.6At

640.1Í' 1

Frl,-!EIi9n

F3:rerml

E!"rrrrrrÍr

de PeÍcelamento

ÍOTAl.

-@re

EEO! reo
EtrlÚlI EIEIEI rr7rrnÍltilr

-EEEE!EIEEEE-ttllrtttrl



(((t((((((ít(((í(r(r(r(((r(íd(({(í1(1(1((((í(((((y'r(r(ddd(({t(í(((((

ESÍADO DE ALÁGOAS
IUNIC|PIO DE PEI{EDO

LEI OE DTRETRTZES ORÇAmENrÂR|AS PARA 2025
ETA FISCAL , RESULTADO PRIIÀRIO

aN€xo u
Conto.m.í. {!. § l'd, LRr RSI

R€cEtras PRmaRÉs 2022 202J 2024 2023 2026 2027

RECEIÍAS CORREiÍTES (EICEÍO FOXÍE! RFPSI (I}

Itrrpollos Íãra! e ConlíàuQôô d! tilê|ro{ta!
Rêccía dê Conmulçâo
Rr*ile PalrinÚiC

^rXc.gô.. 
Fkl. rc.lrÉ (f|

Out"as Rêcerta Paúino.ÍaÊ

Rêcerla da SaÍvtçor

ÍÍan3Í€Érlclas Coí.nlcl
Dcín is RecêiL6 Co.ÍonbÉ

Ol,.ú Roc.i.. Flír..Ehú ll)
Roc€rla3 CoÍÍenbs Ralbnb!

REcEÍÍas pRrARt s coRRExrEs lExcãro rotatE8 RppB) (M . tt - ít. Ot
iÉcEÍras m^ru s coiiE{rEs (cor FoxrÊs R?psl M
REccÍÍAg xÀo pRflrr s coinarEs lcor FoxrEs tpps) (vt)

RECE'ÍA§ OE CAPíTA! IE.XCEIO FO}TÉS RPPS} ír,I'
OFÍaçóe3 de Cr&ío Mll)
ÂÍno.tr.áçlo dc EmpÉsrioi (X)
R.certa dê Âf.n4âo dê l^vcrt ÍroE (X) e (Xl)

I Outõ arênâÇôcs de 8€ns

I lrânslÉràn.re! de C.ptrál

I Odrâ3 Rocêlre3 Càqrâl
I

I orrlrar Reccraa dê câFtal tlâo PnrÉ,|â6 (xll)

I O'rt_rs Rêc.eias dc Càpíd PÍ!íúÍ|â§

lrEcEÍr^s P ARlAs oc capíT^r íExcETo ForÍEs FPPS] lrr, = ÍYr. í\,tt. u. r. Il + n l
IRÉCEÍIAS PRTARIAS DE CAPíIAI {col FoxTEs RPPS) (IM
ln:cenes x^o puinua DE carfra! (cor ÍoxÍEs Rpps, íxv|

3to.a55.tot
13 693 5zl7

6.08{r.t/3
t08.046.149

t7.,.2.7t1
m063{lr

212 322 §
59.tO7 243

59.30/ 243

Itl.,a73.26t
ta.t, í.ttt
2.rrr.025
2.20r.',t r0

2.2011t0

2ti.trt:tr
26.1tt.59
5./m.6r3

I I 997 A35

I t-ta7.tts

242 995 6aA

2.795.612

??r.915.U1
t7.lr9.0t'l
t.la7-,tot
l.tp2.ot7

3.00? 01,

3.002.017

t50.210.6t1
14.960.?00

6.093 54 t
r.687. r85

t.6t7,tt3

e.úf .7a
227 -tzÚ U5

t63.l0a

r63.iM
25t.5i t.2t7

7.!56.!rtt
a.ra0.0ú

10f .asf .f r'l

107 45/ 7r r

r07.457.7'll

2l2t!A,e!0
29.255.406

6?m2ü
1.115.277

1.tt32ff

3.9t5.7t5
2ú.214.622

t.474.703

1tlt8.to3
2At ora.cst

l6.3ae./aga

a.raa.r0o

2r.124.U'

24.774.U3

,5.str.6i27
30 571.A99

6.500.t17

1855.165
'r.155.145

4.09r.922

251.02a.260

1_345.24

1545.244

293.73r.aa2

17.0!5.221

4.564.665

30.0't7.aat

30 0t7.461

30trro.lt5
31.947 63/r

6.792.623

193A.6a7

t.rlt,ta7

it 276.059

262 3m.373

1.6t,l.7tO

r íi l4 /80
306.rSl ./rGa

r7.t54.056
a.f70-ofa

3!.364.247

31.36E.247

REcErIa pRr^Ru roÍa|. (xvD . 0v + v. rn + rM 390.7tr.6r8 29t_296.í5 373.r25.929 326.1 54.9!tO 340.036. t alt 356.t73.7rí

REcErrA Pe 
^Ru 

ÍoT^! lEtcÊÍo FoxÍEs RPPS) (xvr) ! (rv + xll) 3Et.670.431 2ao.977.aU 3ô5.964.9.a4 309.E09.i196 323.7$.923 3ú.319.7r3

.44-A
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ESTAOO DE ALAGOAS
xuNtciPto oE PENEDo

LEI DE DIRETRIZES oRçACENTÂRlÂs PARA 2025
IETA FISCAL. RESULTADo PRI ÁRIo

ANExo - coNTtNUAÇÃo

ConloÍmê ârl. 4" 1' da LRF
DESPESÁs PRmÁRns 2022 2023 2024 2025 2026 2027

DESPESAS CORRE'aTES (ÉXCEÍO FOXÍES RPPS) (rvrü)
Pessoal e Encarqos SocÉrs

JuÍos e Fncárgos dá Drvdâ (XlX)

Outn§ Dospê§ss CoíÊnrâ§

D€spÉsas pRtxÁRna coRRErÍrEs (Exccro roxrEs ip"s) (xx) r (rvr . IlI)
oGspÊs^s pR ÁmAs coRRErrEg (cor folrEs RppS) (xxr)

oEspEs s r|Ao pnll^Rrrs coRnErrEs ícor FoxrEs Rpps) lrlll
DESPES S OE CAPÍÍAI. IEICETO ÍOTTES RPPSIUXI)

lnYeí!óô3 FÍúncaíâ!
Corr!6táo rrc EmpíáírÍbr a Fne.lcorllenio3 (XXM

&usçao dc Tilub d" Ceptlâl É lnlêgíázedo (xxv)
Aqu!çao dê Titub t ê cÍ&!to (xxvl)
DcíÍrârt kweí!óa3 Fmárcêíar

amoíü.êo da D{vú. (xxvll)
oEsp. F lnus D€ capÍr^! lExc.Fof,ÍEs Rppls) írn ú. Írxa -(Ixtv. x.xv. IIu r xrwl
rEsÉnva DE cotarnoêraca flIIÍ)
o€spcs 8 pir^a^S oc carÍÍal (cor FoxrES RP"E) (rxx)
D€tp€3 E xÀo pir^Rl^3 DE capÍar (cox FoxÍÊt tppt, (Il$
RCSrOa AP O n ÍIxIt)

ftocaaB5doa Pago!

tlb P.Ea3a€doB Paoo6

247.0tt.504
r10 529 016

136 554.4m

247.0t1.50a

I1.020.0G5

4.991 89,{

6028112
il.rol.09t

26.aait.93t

r 1 506 095

i4 956 859

304.7tô.ad
137.706.776

a.2BO

1l2.Ur 552

l0r.7r0.32t
1-5it3.ú:t

14215.571

9.960 :r23

9.e60.321

32.t2t.3e9
22 !X4 ô33

I977 066

l7.ta7

ít9.032.228
143 116.996

45 915.230

tB.0rl.22G
3.555.10r

Ít.956.t50
112.293 308

6 663 í2
I t2.213.308

30.2t9.304

a.,É1.2ú

23.3rr.Aüt
12.773.411

16 604 252

207.006.}ta
150 r00.3a5

9 133

56 89r 316

204.047.70t

I t.!3a-617

36.$0.a6it
lo 0l / 461

6 963 401

to.ot7.a6t
3t.652.4t7
0.162.03t

35.9aa.GaO

21 259 01f
! r 6a5 643

2í ô.!21.í,rl
156.8511.S3

9.544

59 457.695

216,3í2.sCA

l2.3aa.rra

31.€45.m1

:11 Âa 24t

| 276 754

3í.364.247

13.076.776

9.23t.770

0
3t.5&!.t70
25-3í).673
t2 21',t ag7

,20,056.634

r63.913.373

9.923

62. r33 29r

22a.oiat.aas

t2.ea5.5t'l

ao.loa.o20

:t2 f79 A1A

1 604 ?O8

32.77t.t11
3,1.t65.2!o

9.67t.549

39rt2.aaa
26 rt91 453

t2 76' Ot5
: {nr . nU } xxlrllÍ. ,üU . üXloÉsp€s PRtrARu rorar 27t.538.352 354. tl2_57E 373.029.572 325.12t.834 339.969.676 155.26t.ll2

oÉspcs pRfl^na roTAL (ExcEÍo FoxÍÉs Rpps) (xxrM ' (xr . xxv{r . xIDq ?7t.531.352 152.630.3,49 360.902.59t 304.6t2-219 I10.3r9.790 332.ôa,a.tt1

RÉSUITAOO PRII./iR|O (COI RPPS) - Ac.mâ d. Linh. íXXXV) : XVI . Xxrltl l2!.2a9.266 .55.8E6.0t3 /96.357 t29.r57 866 469 qo5 460

RESUIÍADO PRII^R|o (SElr RPPS) - Âôiííl. dr Llnh. (XIr$) . XVr - IXIN 105.'t38,oD -7r.652.t45 4.976.157 5.re7:57 5.a3t.tf:r 5.C75.5!4

gtgl{r

FONI€: RREo 2022/2023 o Ànêxos rrscais LOo 2024
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICIPIO DE PENEDO

LEI DE DIRETRIZES ORçA ENTÁRIÂS PARA 2025
META FISCAL . RESULTAOO NOMINAL

ANEXO IV

1' d. LRF R5 1

m22 (bt m23 (c) 202/a (d) 2025 l.)EsPEctflc^çÀo m26 (0 2027 lg,l

121.7t*-475

r2r.too.r65
t56 ro5 975

?3 164 &i2
1 1 4:Nt !r4E

294.310

(a2.1 I l.o,Ol

79.6f6.427

5a..ta3ril
tt.ott.3t0
6s 363.86.r

6.215_4U

2 /04 0ô9

íx.so
21.1§.7]21

78.078.(m

59.aat.3iL
a7 -tat -357

68 305.238

Íi.557.84O

2.625.152

526_?aX

l6.650Jea

76.099.2tt3

Gl.rr3.52a
6a.5:25.04t

71 378 973

6.852 Sas

2.952.Sr 1

55O.4,16

't1.t7t.212

73.701 796

Giatla.ots
cr.a2r.r5a
?a.sgt o21

716t 369

3.085 792

575.216

5.424.057

70.8,47.149

oÊaxJçÔes tr)
OLroolilld.d. d. Cdr,
Ol§gorÍb{d8dê dê Cairâ BnÍe
(-)Rêsl6aP.0âÍlll)
( - , @sÍo3 Rcrtllrvcrr e Vak .es Vmcdados

DêrYtâs H mi FrEr-iG
olvD^ coxsouD DA úouoe 1m1 . luy

orvrDÂ coNsoLlD^DA (r)

6f.,/,f,].4i
m. !.eet
?1 v7 6?3

7 483 Â:ir

3_224_íi52

60 t. t0l
(3..a7r

67 493.770

RÊSULTADO XOXIIIAI (SE RPPS) {.ô1 (b<) (cd) (d-) (.{) (í{)
l.ir3.íc (83-307.775) 4.534.633 5-072.622 5.850.205 5.2ra.73t

l/--ÁNolâ:

'Rêíeíe-sê e v.bí da Dlvdâ Con3old.de tiquda (b cxôÍcloo oíçámênláab dê 2022

( 1 , A Olvda Conioldsda Íot íêqusl.(b anucmaíta poÍ uma Íâx6 (b JuÍos (,a 6%

(2) A Oívd. Conlolld.d6 Liquú. êm 2021 ,ol Rl (aÍ.00a.502,00)
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ESIADO DE ÂLAGOAS
MU ICiPIO DE PEI{EDO

LEI DE DIREÍRIZ€S ORÇA ENTÁRNS PARA 2025
ANEXO DE UEÍAS FISCÀS

ETAS ANUAIS

ÂlrF ' Dêmon3tÍôtiYo I Rlr

(ll O ,runrcipo nao porí.r' PPP

(2) O c&1/5 dr! mGLô lol íêâlzrdo conadêrã.do o aagúÍrlt canàb macrgaco.ÉínÉo

VARúVEIS 2025 2024 202f

trB rlal (cÍalcinânlo 'É 8.llral]

lnirç.o lróúa (* anl,.l) píolcL(b coín b6ê cm in icc olkal dc mlbçâo

Pror.írro rb Pl8 ó Eíldo 'Rt I
R.cdL CoÍÍrolê Llqúrb - RCL - Rt I
TaD dc Jurot Ad§tda Soõ.ê a Di$dô Co.radtda do rtltxltcip|o

2 30"r'.

I 00% 3,00%

85.338.027 399 8/:yx).802.029
1l

{1) O Plg Êsladrrel lor úsponü}zado pêLe Sêcrelânâ ab plãnqâhênlo ê Oçamenlo - SEPIÁN atravé3 do siê vratr saplaô âl gpv bí

(2) A lâxs dc luro aplcsdr à Olvda Con3oldads concagoÍEh à taxr hatxluôlmênlê utrlEsda no§ conlÍolos do poícclomonbs.

(3) As rlt!l,r! {rê hnáçlo lol'm oblld.s a parfu dê relalóÍro .lnndo peb Banco Coôlral do Bí43í

*-/á.1

2025 2026 2027

ESPEClrTCAç^O Valoa Corrar{a
(., Coôat nta

,!a PIB
(., P3)

r l0o

!I RCL
(., RCL)
IíO

V.br
Coaradb

(.,

,( Pts
(., PIB)
r íto

* RCL
(., RCLI

x toe

Vab. Co,ÍaÍtl
Í.) Cona!.lnlt

xP3
(., P3) r

í00

Í RCL
(. , RCL)

r 100

y7.255.911

340.836. r45

ã8.733.462
30.017.461

311.255-Sl1

330.969.676

2t6.3t2.500
3'r.368.24 

'37 562 r 70

866.a69

10.ul.119
5.S28.067

5 650.205

ffiÍolC
Raccnü Pnm&aa (l)

Rrcab Pnfta.l.a Co.rüh!
RrcàLa Pnmârla rh CfdC
O.rp6. Tol.l
D..0... Prrí&. (ll)

Oaapaaú PnmáiLa Coílnta!
Oal9..as Pmn&|.3 & CaD{.|
PrO dc Rc.lo. a P4ar dc Dêlp PnÍiáne.
Ro..Pnmám (S/RPPSACúI|. dr Lmàâ(lll):(l-ll)

DirrdE Púülrce CoíEofd.& (OPC)

DIúda CoÍBotdada tlqrtiJa (DCL)

Rcs. t{omtn l {SÊM RPPS) . 
^!âIro 

d. Unh€

332.3(».36t

326. r 58.900

28r.044.663

28_721.U3

332.302.368

3{ra.6 t 2_239

20ô,9S7.70t

30.017.4ôl

35.94,a.660

2?.5{A.751

73.701 7$
11.570.272

5.0t2.622

322.623.658

316.650.2r4

212.r.91.721

27.088.197

322.623.65a

295.740.038

200.s68.842

29.143.166

x1 897 729

20.9r9. r78

71.555.142

'I1.241.(x1

4.924.876

0394
0.:§t
O.iBÍ
0 03i6

0.39%

o.36Í
o,24%

0.04!6

o,ÍxÍ
0,03%

o,091(

o,01%

0,01%

97,09.1

96.29*
a2.12*

8.39!6

97.09!6

89,q)!(
60.ila'Á

8.?7*
't0.í)L
6.30%

2t,53%
3.38%

1.,18%

327.322.061

32t.270.756
276.871.S0

28.291.336

327 322.061

320.454.026

z)3.895.370
24.567.581

35.405.9aE

8í6.730
66.780.233

5.587.771

5 32§ 860

0,r0'l
0,39,i(

0.34Í
0.03Í
o.aot
o.39

0.25Í
0.04%

o.(x%

0,u)%
0,oa%

0.0r%

0.01%

tm,(x)*
9E.15!a

8,1.5dÁ

6.64*
Ím.ül9a
97.90%

62J3Ftt
9.03*

10.82qa

0.25*
20.,10%

1.7Ítt
.|.63%

362.882.4S9

3fi.173.7?l
3m osl.46a

31 §8 217

362.862.493

355.26a3t2

226.046.665

32.779_818

30 252.,t6â

sos.460

61.193.7m
(3,t6.671)

6.27113,l

332.084.667

325.949.,156

280.CX,076
2E.706.389

332. Í)84.8a7

325.r20.8:12

z)6.8511.720

29.99a.177

35.92 t.56a

424.624

ô'1.766.36t

(317.253)

5142211

0.,lltl
o.40tí
0,3,1t{

0,(x.t
0,41.Á

0.4(n6

0.25Í
0,(x%
0,(x%

0,00%

0.08%

0,00%

0.0í%

ím.008
90.l5ra
84.5,0.Á

8,641(

100.0(}r

97.S0r5

62,m*
9,03%

t0.82ta

0.25.Á

18,60%

-0,r0%

r.73.Á
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ESTADO DE ALAGOAS
UUNICiPIO DE PENEDO

LEI OE DIRETRIZES ORçAIENTÁRIAS PARA 2025
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALTAÇÀO OO CUTPRT ENTO OAS mETAS F|SCA|S DO EXERCIC|O ANTERTOR

tRf arl 4c RS1

PREVISTO RE^|.IZADO V..i.çao

LLa Prwl|taa
.m 2O2! (.) % RCL

I.t . R..lizad..
.m 2023 (b) % PIB

ESPECTfTCAçÀO
% PIB VúÍ (c) . (b{, .Á (dr) x tú

R.calL Íúl
Rac.tiaô Prtma.t r(l)
Iraapaaa Íotal

Daan .$ Prlma,i.. I ll )

R..ull-o PÍhró.io (SEI RPPS) - 

^.im. 
d. Llnh. ínl . ll - ll)

Oi'rld. Pú'b[c. Con.oàd.d. íDC]

Divld. Co6rolld.d. Uqui.L íOCL)

R..oltrdo ,aomln.l (3EI RPPSI - Ab.lro d. Llnà.

3'16. l9aJTil

m7-?27.O78

3t6.194.474

307.594.037

t33.ü'l

1.467.410

5.3r0.773

25O.t90

0.39r

0.38L

0.39ra

o.3ôÍ

0 00ra

0 0096

0.0r%

0 0o%

r 16.32!a

1t3,ãyr

6,32tl

1t 3.15Í

0.0599

0.549t

1.95%

0.09'6

3m.283.I)6

280.91t.&

32,1.032.i06

352.630.3,t9

171 .652.885)

78.078 0SO

21.189.721

(6ir.307.775)

0.37t(

0.35ta

0,aoi6

o,4*
o.09ta

0.r0Í
0.03%

{.o8i(

1t0.{0!6

1Gr.38ir

,19.20t6

129,72:t

.26.3A{Â

28.72!Á

7.80Í
.23.29%

(r5.9ir. 168)

(28.7,40.6t4)

1.A31.112

/t5.036.312

(7 r . 78s.926)

76 6t0_549

l5.E7E.gtl

(63.557.9â5)

-5,03t4

{,49Í
2,46*

1a,uY

-53957,75%

5220,81.Á

290.00.Â

-25403.88ôÁ

VARI VEIS 202X

Proroçào do Pl0 do Egl,ado - Rl 1

tGcênâ CorÍenlê liqudâ . Rcl- - RS I
80.91 0.599.,100

271.A35.132

Foílls:

(r) RREO Aiêxo Vl do 6'gmêrl.c d. 2023

(2) O PIA Elladual lor ú3ponàlüsdo pdâ Sêc.rtanr d. Planepm€nto c OÍç.m!ÍÍo - SEPLÀN otr.vê! .lo lte s^,r^,.3êplen al.gov bÍ
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ESTAOO DE ALAGOAS
MU'\IICiPIO DE PENEDO

LEI DE DIRÉTRIZÉS ORÇAf,ENTÁRIAS PARA 2025
ANEXO DE ETAS FISCÀS

METAS FISCAIS AÍUAIS COIiPARÂDÂS CO ÂS FIXADAS I{OS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIOR€S

^l,F 
- D.monôlrâlivo lll (LRF. àí.4'. § 2", inctÁo ll] R5 1

ESPECTFICAç^O

v^r-oRÊs 
^ 

pREços coRRErar€s

2022 2023 2021 2025 m26 2n27 *
Rcc.ii. Told

R6cêíasPímàÉ!(l)
Dcrpaae Toaâl

th!0ôa6 PÍrná.rú ( ll )

Rcrr.do Pnmro (lll) = (l - ll)

Divilr Pütü:a Consofdeda (DC)

Olvdú Coíl3oüd6ds Li$da (OCL)

Rlsutdo tloc írd (SEM RPPS) - Âà.uo d. Llnr§

237.0r5.527

303.a23.787
237 í)15 527

303.2a4.42A

139.3ô t

1 .agf .217

s.4't8.760

2§;2.O14

316.194-,a74

im.t2t.ola
3t6.t9t.a7a
307.594.037

133.Oal

l.{67-ll0
5_3t0.773

2í).lso

33,al.a

l.1T/.
33.,11't

1,aza

-a,53ta

- r .999t
.1.9996

{.53ti

3r7.962.6A9

373.425.!t2Ít

317.952.689

313.O23.572

796.357

76.099.243

r6.6s0.894

a.53E.833

o.56't(

21,4E í
0,56%

21.27tÁ

4$,5A%

5085,36*
213.53%

17 t4,15iÁ

:r,2.302.368

326. t5E.S90

332.302.36E

3:15.329.t84

829.157

73.701 796

11.5?4.272

5.Ot2.622

4,5t*
-12.75!Á

a.5t*
-12,75!Á

a.12*
-3.15!6

-30.46Í
I t.16.Â

u7.255.911

340.&16.1,ts

v7.255.974
339.069.876

E66.,469

70.847.ta9

5.92a.067

5.6$.205

,1,í)!a

{.50!a
,r.ír.Á
a.s{,ta

a,5()7.

-3,8716

{4.80%
í r,39%

362.8A2 493

354 173 rlt
362 842 aS3

355.268.3r2

go5.a60

67 493 770

(3,06.671)

6.271.7§

4.süta

4.5014

a,w*
a.gna

a.mta

4,73\
r06.85%

r 1.05%

ESPECTFTCAç^O

VALOR€S A PREçOS CO|STAI{ÍES

2022 2023 2021 2025 2026 202f

Rccortâ Tolal

RêcãlaaPnmáiâ6(l)
Oosp{'sa Íolal
DôgpGsâs Pnmtuá§ ( ll )

Relui PnmânoíS/RPPS) - Àc de Lúh. (lll) = (l - ll)
Dlvirâ Ribkâ Consolid.dô (OC)

Olvira Consolrdaír. l-lqud8 (DCl,)

Rosú.taomrlsl (SEt RPPS) - Âbairo de Lmhô

262.021.96S

335.{36 665

262.021.960

335.282.60í

1í.064
1.616.2t5

5.gao,a6e

2@.721

330.423.225

321 571 797

3§.123.225

321.'135.169

139.028

r.533.443

5_5a9.758

261.44e

26,11%

-t. t3Í
26, r r%

-4,13%

.s.76%

-f ,*\
-7,36%

-9.769.

3r7.952.649

373 825 929

3í7.952.689
373.029.572

79G.357

76.()9(}.2,13

16.650.894

4.534.8:(}

-3.77%

16,25ol.

-3.77./.

16,05%

472,§%

4862.64%

2m,03%
r636,09%

317.992.696

312.r13 866

3í 7.9Ít2.696

31t.320.415

/93.,151

70.528 034

I r.079 686

4.854. t84

0,01%

"16.5Í%
0,01t(

-r6.54%

.0.36%

-1,32%

'33./$%
6.95%

3 r 7.992.696

3'2 I 13.866

317.992.636

31í.320.4r5

793.451

64.876.857

5./t28.í)8
5. t 74.062

0.m%

0.@%

0,m%
0,00%

0,00t[

"6.0r.Á
-51,m%

6,59%

317.992 {i96

312.113 866

317.992.696

311.320.,1r5

7C3.451

59.144.5ô1

(303.7E7)

5.498.532

0,m

0,00

0,00%

0,@%

0,flIr6

{,84%
105,60!6

6,27*

vaRtÁvÉls 2022 m23 2024 2025 2026 m27
hnecáo tilàr'a (ry" enual) píoleteda com basê eín rndÉê oÍlcrâl cle lníaçáo l.i

Foôle

(11AíExo lll - lhra F'!câl - Rêaola.ro PírnáíD e Ànêxo N - l/blr Flgcal - R4rírdo tlommal
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICIPIO DE PENEDO

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2025
ANEXO DE METAS F]SCAIS

EvoLUÇÂO OO PATRTUôI{|O L|OUTOO

Alla - D.mon.k.bvo ry R$r

REctrE PREvtoEHcúRlo

PArRlIôuo Liouroo 2021 2022 m21

PeríiôíE/Caírlrl

Rad.rlado 
^crrYüIú

o,@ta

0.(x,r6

1m.m!a

o,mtt

0 ootl

1m,m*

0.ü,!a

0.m!í

tü),ií

IOIAL 23.261-l1l t00,oo% Í,1.9t9.753 l00,oo% tr1.989.753 í00.m%

Fonlê

(1) 8abtrco3 Gêaes úq Ercíclcira FnaacêiÍoa aÊrádos

PATRIxôuô LioutDo 2023 2022 2021

Pâtnmônro/Capitrl

Roicíva!

Rant tádo AcurtuLdo r r2.53/ O(,3

0,m%

0,m%

1m,00% 1 70. r 05.a8t,

0.m.Á

0.00%

100.00't6 u0.680.408

0.ml6

0,00%

t00,00%

TOTÂl. 112.537.003 !oo.oo% 170.105.1E5 100,q}v. 80.640.,11)8 loo,00!(
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Â,íF - oemohstrôlivo v ILRF, aÍ!.4".

ESÍADO DE ALAGOAS
MUNtciPro DE PENEDo

LEI DE DIRETRIZES ORçAÚENTÁRlAS PARÂ 2025
AI'IEXO DE UETAS FISCAIS

oRtcErrt E APLTCAçÁO OOS RECURSOS OBTTDOS COM ALIENAÇÃO DE ATTVOS

. lnciro lll) RS1

DESPESAS EXECUTADAS
m23
(d)

2022
(.)

m21
(0

^pllc^Ç^o 
oos R€ctiRsos DA ALEt{AÇ^o DE arrvos lr0

DESPESAS DE CAPITAI

lnvÊrsôes Frnâncêíâs

AmonÉãçà) da D'vdâ

DEspEsas coRRExÍEs oos R€GtrEs Íx pREvrDÊ}{cr,a

Regme Ge.âl de Píeüdênclâ Soc€l

Reome Pópío de PÍevdênc€ (bs SêÍvdores

SALDO tr]{A'ICEIRO
202t

ls) ! (h. üdl + rrl
ú:D.

(h). ((b . L). ri)
20/21

(tl.(h-I0

valoR (|fl)

Fonlo.

{1} AÍÉxo xldo RREO qre a@mganhem os BalônÇls Geíelr do! Erêrcioo3 epumdos
/*-7-.

2út3
(.1

mu
(b)

m21
(c)RECÊITAS REÂI.IZADAS

REcEtr^s DE c^pral - ALIEr{aç^o oE AÍtvos 0l

Aliênaçào de Bans ilóEl§
AlEnaÇâo de 8ên! lmôveis

Allêneçáo de Ben! lnlangl\íêrs

Rendnienlos de Apkeçôes FmâÍtcêlre
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ÊSTADO DE ALAGOAS
iiUNICIPIO DE PEI{EDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAÍÚENTÁRIAS PARA 2025
ANEXO DE EIAS FISCAIS

AVALIAÇÂO DA SITUAÇÀO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

AIF " Oômonilralivo Vl (LRf. .Í1. a', . inciao ÍV, alii.a _r-l R9 l

25.aA6.1t2

REcEtras Ê DEspEsas pREV|DEICtÁR|os oo REG|TE pRópRlo oE pREvtoÊxcn oos sERvtooREs
PLANO PREVIOEI{CIARIO

RECEIIÂS PREVIOET.TCNR|AS . RPPS 2021 2022 2023
'ro.asE.t 5E

a.rt6.tí6
4 786 916

a.95o,l7it
,l 9í) 474

4 950.87,r

í9.1t0.211
t5.6012.8!2

!5.602 632

50t.55C

50ô_5íi

í)4.556

RECEÍÍ a CORnEllÍEs (0
i.c.ha d. CoúlhtÉ.a rlo. 8.9.r..d6

Ào
lnetivo
pc|l3i).litt

n ..L d. Coniü&a.a Pú!íraaa
Civí
Ali\o
lmü'ro
Poírsirüle

R.c.fb Púl,tErrLl
Rêcêít.3 lmohlárÉô
Rêcêra3 d. V&rá lhdúb§
Ollr6 R6cât6 P6tino.lbii

R.caX. óa S.rvt6
Ort . R.c.Ir. Cônürn r

Coírp.d4áo prevtóêírc!&ô ô RGPS pâía o RPPS

^roÍ!ê! 
P€noúco! prrá amo.!2.Co de txírcll 

^hr6n 
l do RPPS íl)

I oer** Reccitõ corÍootes

IREcEÍr sDCc rrÍ LíIr
I'

ÀlGí4àdã Bêrú 0{í!í106 ê Allvo!
Âmoítrrâçà óê Empd3tmG
Odía6 Reêítâ6 do Caítlâl

8167 101

I1ô/ tOt

2A_2t 1

25.4a5.182

6.171.950
(t1Ir950

t 1. t0a.505

11. r06.506

I r 106.Í)5

't239
24.271

r0.45â.r54

202r

19.Ír02Í3

2022

+t .Í)DÂS RECEIIÀS OO fUllDO EM

. RPPS (FUNDO €T 2023

8.í.icba
Apo§€nledoíbs

Pên!óê3 poí lbdê
Odra Daap..a Pr.vlddEL.i.a
Cohp6n6âçáo Fl'laricaía cnlíê 06 Re$mca
Ocmals Oeapcaô PÍGvdondàílas

aot.5aí
292 995

t 15.546

a7r.í!0

477.130

6,6.Ul
42() 69a

205 /.r3

713.436

:01 594

)11.U1

ror^! oas DEsp€s^s oo rulroo Ex c^ptÍAl.tzl CÁo (v) tts.67l 626.aat 7í3.a36

RESt,L . FUNDO ÊX 9.5fL47 1r...1.712 2a.tt2-1§
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RECURSOS RPPS ARRECAT'ADOS EI ÊXCRC|CIO3 AXÍERIORES 202í 21t22 2021

VALOR

REsÉNÍA ORÇAIEI{IARIA OO RPPS 2o21 2022 2023

VAL OR 27 0Sr{r 763 28.215.869

APORTES DE RÉCURSOS PARÁ O PLA}'O PREV|oETCúRIO DO RPPS 2021 2022 2021
pLno dê Amoíi8áClo - ConlÍlboçào Pâltoflal SuCeínêrÍ.Í

Pfrm (,e Amo.tuaç& - ApoíL PêíódEo óe V*í!5 PÍcd.t doE

Odr6 Aporler pam o RPPS

Ra(rrrB F, Cdôaín a ir. ÍXlÉt FlÍlIEÍo

BE}{S E I»REÍIOS DO RPPS 2021 ?o22 2023

CâIâ s EquvábÍíôs d. Ceüâ

lmêsltmontoi. Aúc.çóâa
Odr6 Aons o Drci6

29.141.259

471.0.41

47.08r.925

r.886.556

70.441./3r
1.966.,i60

( Í ) Bd.nço Cêrd (ÂNEXO N - RREO 2O21aO2212O231



ESTAOO DE ALAGOAS
MUNICíPIO OE PENÊOO

LEI DE OIRÊTRIZES ORÇAMENTÀRIAS PARA 2025
ANEXO DE I,IEÍAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAçÃO FINANCEIRA E AÍUARIAL DO RPPS

^lrF 
. oamonatrallvo Vl (LRF, !rt- a', l?. inciao lV. allnaa "a') - Conll.|uaeo

Resultado a-b Saldo Frnancetro
47 081 924.94

18 460.057.35 6s.541 982 29
15 644 582 61 81 r 86.564 90
14.503 340.86 95 ô89 905 76

120.901 .614 23
2028 12 486 967 41 133 388 581 64
2429 10 922 933.82 144 311.515.46

6 8U 237 30 'r 51 195.752 76

?5 61 1 836 08 't61 043 977
203s 27 726.211 13 -2 149 013 93 158.894.963 62
2036 152 052.303 22

141 827 .205 93
36 272.202 74 .11 724 801 .22 130.098 404 71

2039 24 159 725 20 37 644.611.53 -13 484.886.33 116 613 518.38
39 231 7E9 .15.622.530.89 100 990.987.49

-18.498 866.23 82.492.121.26
61.597.910,20

-25 I144 38 11 179 242 45
45 139 254.81 .26.427 920.55 -15 248.678.10

.26.186 866 ,41.435.544 62
-66 829.301.00

2048 27 154 98 -94 0 1 455 98

-24 298 302 86 -169 902.897

2054 0 00 -42.813 9í 02 -279 183 7 .29
2055 0 00 -42.378 632.42 -321 562.426.71

-363 466.178.04
-404 852.921 35

-40 824 539 55 | -445.677.460 90
-40 213 118.69 -485 890 579 59
-39 546.944.76 .525 437 .524 35
-38 821 640,66 .564 259.165 01
.38.035.070 26 -602.294.235
-37. r 86 003 93 .639.480 239 20 \\

Ano Recertas (a) D6pesas (b)
2022
2023 't9 .127 827 .94 667 770 59
2024 19.679 994,59 4 035.41 1,98
2025 20 380 473.97 5 877.133.11
2026 21.073.27 t.89 7.3',t3.720.33 13.759 551.56 109 449.457 32
2027 21 1 10 .209 ,49 I 658.052 58 '11.452 156.91

23 927 523.02 11 440.555 61
24 395 527 .45 13 472.593.63

2030 24 174.548.60 17 290.311,30
2031 24 370.552,27 19.425.991.24 4.944 56',Í,03 156 140.3't3,79
2032 24 408.930.26 21 755.690.91 2.653 239,35 158 793.553.14
2033 25 477 001 91

25.577.197 20

23 571 .715 90 1 905 286 01
25 266 697 345 138 40

160 698 839 1s

24 868 390.26 31 71 1.050.66 i -6.842.660.40
2037 24 315 304.22 34 540.401.51 .10 225 097 .29
2038

2040

24 y3 401 at

23 609 258.97
2cÉ1 22 786.580.37 41 285.446.60
2042 22 008 .261 .29 42 902.472 .35 -20 894 211,06
2043
2044

20 008 940.51 44 479.463.88 -24 470 523.37 37 127.386.83
19 301.198.61 45 249.U2.99

2045
2046

18.711.334.26
18 830 986.02 45 017.852.í

2047 19 489 994.02 44 883.750.40 -25 393 756,38
17 533.668,01 44 735.822.99

2049 18 212 273.30 44 482.486.87 .26 270 213.57 .120.301.669.55

2ü5 i 18 902.599.37 44 205.524.4',1 .25.302925.O4 .145.604.594.59

2051 19.604.804.43 43 903.107.29
2052 20 319.047.90 43 573.076.75 -23 254 024.85 -193 156.926.30
2053 0.00 43 212 .913 .97 -43.2'.t2 913,97 .236 369.840.27

42 813.954.02
42 378 .632 .42

2056 i 0.00 41 903.751.33 -41.903.751 ,33
2057 0.00 41 386.743,31 -41.386 743.3'l
2058 0,00 40 824 539.55
2059 0.00 40 213 118.69
2060 0.00 39 546.944 76
2061 0.00 38 821.640.66
2062 0,00 38 035.070,26
2063 0.00 37 186.003.93



E§ÍADO DE ALAGOAS
MUNICíPIO DE PÊNEDO

LEt OE OTRETRTZES ORçAMENTÁRtÂS pARA 2025
ANEXO OE METAS FISCAIS

AVALIAÇÀO DA SITUAÇÃO FINANCÊIRA E ATUARIAL DO RPPS

AffF - Ocmon.lr.üvo Vl (LRF. ân. a'. §?, inci.o lV. alince'.") ' Contrnu.Éo

-36.272 791 40 -675 753 030.60
-711.046.320 02

-810.393 106.60

2074 0 00 -870 563.973 66
2071 0 00 28.091.455 78 -28.091 455 78 -898 655 429

-26.700 706 -925 356 135 71
-950 632 092 37

20.887.108.07 -20.887 108.07 -1 017 705.959.85
19.415.508 11 -19 415 508.1r -1 037 121 467,96
17 954 468.28 -17 .954 46A.2A -1 .055 .07 5.936 ,24

- 1 .O7 1 .589 .179 .22

-13 .723 .253 .27 -1.100 412 476.82
-12.390 9r3 95 -1 112.803 390.77

- 1.156.84 í 792.60
-5.727 189.69 - 1.162 568.982.29
-4.893 273.10 -1.167 .462.255 39
-4.150.231 26 -1 171 612.486 65

-1.178.060.14't ,75
-1 180.549.04'1.75
-1j82 675 725 12
-'1.'184 532 754.16
-1 186 207 091.60
-1 187 775.565.67

2064 0.00 36.272.791.40
2065 0.00 35 293.289.42 -35.293 289.42
2066 0.00 34.247 .O49.41 -34.247 049.41 -745 293.369,43
2067 0,00 33.13ô.193.63 -33.136 193,63 -778.429 563.05
2068 0.00 31.963.543.54 -31 963 543.54
2069 0.00 30.731.134.19 -30 731 134.19 -8/l 124 240.79

2A72 0 00

29.439.732 87 .29 439132 87

26.700.706.27
2073 0,00 2s 275.956 66 -25.275.956.66
2074 0,00 23.826.369.76 -23.826.369,76 -974.458.462.13
207 5 0,00 22 360 389,65 -22 360 389,65 -996 818.851.78
2076 0,00
2077 0,00
2078 0,00
2079 0,00 16.513.242,98 -16.513.242.98
2080 0,00 15100.044,33 -15.'100 0,r4,33 -r.086 689.223.55
2081 0.00 13 723.253.27
2082 0 00
2083 0 00

12 390.913.95
11 110.653.79 -11.110.653,79 I -1 123.914.044,56

208r 0,00 9 890.112.48 -9.890 112.48 -1.133.804.157.04
2085 0,00 I735.582.39 -8.735.582,39 - 1.142.539.739 43
2086 0.00 7 .653.262.43 -7 .653 262.43 -1.150.193.001,86
2087 0,00 6 648.790.74 -6.648 790,74
2088 0,00 5 727 189.69
2089 I 0.00 4 893.273.10
2090 , 0,00 4 150.231 .26
2091 0.00 3 500.822,07 -3.500 822,07 -1.175.1 13.308.72
2092 0,00 2.946.833,03 -2.946.833.03

2093 0,00 2 488.900.00 -2.488 900.00
209t 0.00 2 126.683.37 -2 126 683.37
2095 0,00 1857.029.04 -1.857.029,04
2096 0,00 1 674 337 44 -1 674 337.U
2097 0.00 1s6o 474.01 I -r s6B +za.oz

F
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ÊSÍADO DE ALAGOAS
ÍIIUNICiPIO OE PENEDO

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS PARA 2025
ANEXO DE XIETAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPÉNSAÇAO OA RÉNÚNCIA DE RECEITA

AUr - Oemonstrãl.Yo Vll

t{oLl

(1) O f/frnGICÉ. $lrtô ô !bbd_{ào tla tOO 2l@5. .lnda n& havr. rr.iaírÍrhio ÍEí*umó êEÉce ô rêúJçao (la Ííibulo ou Cqtlnhrçlo

(2) Cáo rrílra @íÍa. alfúma ôlpâcÉ dê Énülo. da rac.rt . o r*rnelgo dáÉíâ .!rêí ê.E An ú píllpoÍt(b âl.n.ç!o Íl. LOO 2025.

TRIBUTO
SEÍORES' PROGRATASJ

BE'GFICúRI() 2025 20?6 2027
I(X)AIIDADE coIPElrsaÇÁo

ÍoT^f
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ESTADO DE ALAGOAS
UNICiPIO DÉ PENEDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRlAS PARA 2025
ANEXO DE ETAS FISCA|S

MARGEM OE EXPA SÂO DAS DESPESAS OBRIGAÍóRIAS DE CARÁÍER CONTINUADO

ÂlrF - Domonst.ãnvo Vlll

Foolo:

(1) Ar'êea a T.bohô coínttnbá & 9íEaon[. LGr

{ 1 ) O Aumenlo ou Roduçâo dâ R€catô Íor \ênftcrdo coínpaÍ6ftb-râ a nrc,àla Pí!$3tE paía m25 e â Pílvnlâ PaÍa 2024

(2) Âs novãr DOCC tolam coÉdêÍedes para rcadcqueçlo dâ! dô!pê!â! par. o ox!ícloo tlc 2025, rlclusúê olr rêalurles rtlaíára

EV€XTOS V^!OR PREVISTO PARÂ 2025

Àuoloíib Poímarcole do Ro€Brla

(-) IÍansleéíiclas CoÍtltducixlâô

C) TíenôHnqô. âo FUiIDEB

30.375.83a

Rcduçáo PeÍmân€nle cl€ Despesa (ll)

X.íq.m Brut (lü) = (l.q 30.t75.tL

Saldo u aze.to da nárlEm srub (lv)

nbro3 OOCC

t{ov.s ÍX)CC g.Í€daô Por PPF

l..ísÉm Liqui.L d. Erp.n ao dê DOCC (v, . (m.av) 30.315.tSa
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ESTADO OE ALAGOAS
}IUNIC|PIO DE PENEDO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAüETTTÁRIAS PARA 2025
ANEXO DE RISCOS FISCÀS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCÀIS E PROVIDENCIAS

Â,Rf (LRr, âri. a'. R5 l

oExÀs Rlscos FlscÀs P^sslvos PRovtoÊrcl^s

O.r.Ílç& O.rcrt(ao

Fru!Íeçà de AíecâOsÇâo

Reslrlr!çáo ch TÍDulos a Ma&Í

Dlscrcpàncl! d. Propçôas lÍÉxÉtêncla ou lns{rílcÉrcla dc
(btôçào oÍçomcnlÉoe Ab€rlula clê Cíédílos adlclonárs a 9ârlr cla Rêserva d6 Contlngéncl3

OllarupaíElE de PloFsôaa lírê,o3|êncla do P.orêlos ou
Àtiviradrs m orçrmenlo pâía etondimenlo d, dGrÍrosas
êtpêcincà3, êm ê!írcrC o§ Inve3trmanloa.

Ab.dura dr Ct*rnor AdatonâÉ â p..lr da AnulrÇâo do Oolrçáê (b
Írcapa§r3

L)r,lír,s l{r,,r, Í r!,r.rrs

SUBÍOÍAl í 64.573.36a suBToÍ^t 164.573.35a

TOÍAL 164.573.364 ÍoÍ^t 164.573.164

Nota

(l) A nanslênclô ou lnluíÉÉncla da óot.çâo oÍçaollrnláne for cslc.rlrdo com bâ3ê no pGícêntuâl pÍaúrlo ÍÉ3tá ler.

(2) O! Prqcbr ! AlMdadêg corÍBpoíÉêm a posllvEi8 rrlú3ôea m [.r O$âmonláí€ prrá 2025 dê açôa3 náo conlêmDLdei íneg

n coaÉíô3 poí ocrráo da ftbGrâçâo cle ,êc1rí!o êalrtduâl ou ía(bral e lol eltlpuLdâ em 5% do lotal dâ rêcelt
(3) O veloa da Rêtêft'à (rê Cont ,gêncre lor ellpulâ(b lomeÍÉo-la poí ba3c â lmrtaçáo máím, Írêúsia na LDO m25

p^ssNos colJTrilcEl,lÍEs PRovlDÊ [ctas

O.aê.|çao Oc.cÍtçlo

Divdas em ProcGaso (b Reconhecmenlo

A! r., !, ( ,,Í,nrl.rs (;(íÍ edr.iils

Oulros Pas3uos Coilngsnlês

SUBÍOÍAL SUATOTAL


